
APROV,AÐO pelo Flenúrio, €ffi Ðiscussão Geral e

Votação Unica, o PR}JET} ÐE LEI lvo tEE/2016, oriwndo dc¿

Deputudø ALESSAIÝDRA cAMPÊLo cowa P,ARECERES

FAVoruívEIS døs comissões de constitwiçño, ,f ustiçø e R.edøção

(Relutor: Deputado LUIZ CASTRO); de Finamçøs Ptiblicøs (R.elator:

Deputudo JoSaE NETÙ); e de Søúde e Previdência (Reløtor:

D ep utudo RICARD O IÝICOLAU).

Voke o Processo à Comissão de Constituição e .lustiçu,

pøro elaborør u Redução FinøL.

Em: 06 de dezernbro de 2017"

Deputødo

1.o



APROVADA pelo Flenórío, eýn Ðiscussão

Gerql e Votøção Únicø, ø Redação Finøl do Projeto de Lei N." t88/2016,

de øutoriø da Deputadø ALESSANDRA CAMPÊLA.

A Sønção GovernømentøL.

Em: 06 de dezernbro de 2017

Deputado

7o Vice-Pres t


